
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.295-B, DE 2011 
(Do Sr. Edmar Arruda) 

 
Dispõe sobre a isenção do Imposto de Importação incidente sobre a importação de 
artigos olímpicos; tendo pareceres: da Comissão de Turismo e Desporto, pela 
aprovação deste, e do de nº 1706/2011, apensado, na forma do substitutivo (relator: 
DEP. ACELINO POPÓ); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela inadequação 
e incompatibilidade orçamentária e financeira deste, do apensado, e do substitutivo 
(relator: DEP. JOÃO MAGALHÃES). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TURISMO E DESPORTO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

  I - Projeto inicial  

 II - Projeto apensado: 1.706/11 

III - Na Comissão de Turismo e Desporto :  
- parecer do relator  
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 

 IV – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

INADEQUAÇÃO NA 

COMISSÃO DE 

FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto de Importação todos os artigos 

destinados à prática de esportes olímpicos, sem similar nacional, observadas as disposições 

dos artigos 17 a 21 do Decreto Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, no que diz respeito ao 

exame de similaridade. 

Art. 2º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso II 

do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o 

montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere 

o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja 

apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 

efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for implementado o 

disposto no art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a proximidade da realização dos jogos olímpicos de 

2016 no Rio de Janeiro, impõe-se a implementação de um benefício fiscal que contemple a 

importação de artigos destinados à prática dos esportes olímpicos, de forma a viabilizar um 

melhor desempenho dos nossos atletas em tais jogos. 

O objetivo deste Projeto de Lei é viabilizar a aquisição de materiais 

esportivos de alta qualidade, sem similar nacional, de forma a dotar os nossos atletas de 

equipamentos idênticos aos dos concorrentes estrangeiros, tornando a competição mais justa e 

isonômica. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para melhorar 

o desempenho dos nossos atletas nos jogos olímpicos, gostaria de pedir o apoio dos nobres 

pares nesta Casa para a rápida aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em  10 de maio  de 2011. 

Deputado EDMAR ARRUDA 

Vice-Líder do PSC na Câmara dos Deputados 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
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I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, 

reorganiza os serviços aduaneiros e dá 

outras providências. 

 

TÍTULO I  

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 CAPÍTULO III  

ISENÇÕES E REDUÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Similaridade 
Art. 17. A isenção do imposto de importação somente beneficia produto sem 

similar nacional, em condições de substituir o importado. 

I - Os casos previstos no artigo 13 e nos incisos IV a VIII do artigo 15 deste 

Decreto-Lei e no artigo 4º da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957; 

II - as partes, peças, acessórios, ferramentas e utensílios: 

a) que, em quantidade normal, acompanham o aparelho, instrumento, máquina ou 

equipamento; 

b) destinados, exclusivamente, na forma do regulamento, ao reparo ou 

manutenção de aparelho, instrumento, máquina ou equipamento de procedência estrangeira, 

instalado ou em funcionamento no país. 

III - Os casos de importações resultando de concorrência com financiamento 

internacional superior a 15 (quinze) anos, em que tiver sido assegurada a participação da 

indústria nacional com uma margem de proteção não inferior a 15% (quinze por cento) sobre 

o preço CIF, porto de desembarque brasileiro, de equipamento estrangeiro oferecido de 

acordo com as normas que regulam a matéria. 

IV - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.433, de 19.05.1988)  

V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais, desde que 

os beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos. (NR) (Inciso acrescentado pela Lei nº 

10.833, de 29.12.2003, DOU 30.12.2003 - Ed. Extra )  
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Art. 18. O Conselho de Política Aduaneira formulará critérios, gerais ou 

específicos, para julgamento da similaridade, à vista das condições de oferta do produto 

nacional, e observadas as seguintes normas básicas: 

I - preço não superior ao custo de importação em cruzeiros do similar estrangeiro, 

calculado com base no preço normal, acrescido dos tributos que incidem sobre a importação, 

e de outros encargos de efetivo equivalente; 

II - prazo de entrega normal ou corrente para o mesmo tipo de mercadoria; 

III - qualidade equivalente e especificações adequadas. 

§ 1º Ao formular critérios de similaridade, o Conselho de Política Aduaneira 

considerará a orientação de órgãos governamentais incumbidos da política relativa a produtos 

ou a setores de produção. 

§ 2º Quando se tratar de projeto de interesse econômico fundamental, financiado 

por entidade internacional de crédito, poderão ser consideradas, para efeito de aplicação do 

disposto neste artigo, as condições especiais que regularem a participação da indústria 

nacional no fornecimento de bens. 

§ 3º Não será aplicável o conceito de similaridade quando importar em 

fracionamento de peça ou máquina, com prejuízo da garantia de bom funcionamento ou com 

retardamento substancial no prazo de entrega ou montagem. 

 

Art. 19. A apuração da similaridade deverá ser feita pelo Conselho de Política 

Aduaneira, diretamente ou em colaboração com outros órgãos governamentais ou entidades 

de classe, antes da importação. 

Parágrafo único. Os critérios de similaridade fixados na forma estabelecida neste 

Decreto-Lei e seu regulamento serão observados pela Carteira de Comércio Exterior, quando 

do exame dos pedidos de importação. 

 

Art. 20. Independem de apuração, para serem considerados similares, os produtos 

naturais ou com beneficiamento primário, as matérias-primas e os bens de consumo, de 

notória produção no país. 

 

Art. 21. No caso das disposições da Tarifa Aduaneira que condicionam a 

incidência do imposto ou o nível de alíquota à exigência de similar registrado, o Conselho de 

Política Aduaneira publicará a relação dos produtos com similar nacional. 

 

CAPÍTULO IV 

CÁLCULO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 

 

Art. 22. O imposto será calculado pela aplicação, das alíquotas previstas na Tarifa 

Aduaneira, sobre a base de cálculo definida no Capítulo II deste título. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1295-B/2011 

7 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

....................................................................................................................................................... 

Subseção I 
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Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 1.706, DE 2011 
(Do Sr. Luiz Nishimori) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto de Importação incidente sobre a 
importação de produtos esportivos não produzidos no Brasil destinados 
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à Copa do Mundo e às Olimpíadas e também para os esportistas 
amadores. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1295/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto de Importação todos os 

produtos destinados à Copa do Mundo, às Olimpíadas e também para os esportistas 

amadores, sem similar nacional, observadas as disposições dos artigos 17 a 21 do 

Decreto Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, no que diz respeito ao exame de 

similaridade. 

Art. 2º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a proximidade da realização da Copa do 
Mundo de 2014 no Brasil e das Olimpíadas de 2016 no Rio de Janeiro, impõe-se a 
implementação de um benefício fiscal que contemple a importação de produtos 
destinados à prática do futebol e dos esportes olímpicos, de forma a viabilizar um 
melhor desempenho dos nossos atletas em tais jogos. 

O objetivo deste Projeto de Lei é viabilizar a aquisição de 
materiais esportivos de alta qualidade, sem similar nacional, de forma a dotar os 
nossos atletas de equipamentos idênticos aos dos concorrentes estrangeiros, 
tornando a competição mais justa e isonômica. 

Por outro lado, a inclusão dos esportistas amadores deve-se 
ao fato de que o estímulo às práticas esportivas deve ser fomentado desde as 
bases, de forma a viabilizar a formação de atletas profissionais. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para 
melhorar o desempenho dos nossos atletas nos jogos olímpicos, gostaria de pedir o 
apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação deste Projeto de Lei. 
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                Sala das Sessões, em 29 de junho de 2011. 

Deputado Luiz Nishimori 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  
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III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
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§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, 

reorganiza os serviços aduaneiros e dá outras 

providências.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, 

parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,  

 

DECRETA:  

TÍTULO I - 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III -  

ISENÇÕES E REDUÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

Seção V - 

Similaridade 

(Regulamento) 

 

Art. 17 - A isenção do impôsto de importação sòmente beneficia produto sem 

similar nacional, em condições de substituir o importado. (Vide Decreto-lei nº 1.554, de 1977) 

(Vide Decreto-lei nº 2.238, de 1985)  (Vide Decreto-lei nº 2.433, de 1988)  

Parágrafo único. Excluem-se do disposto nêste artigo: 

I - Os casos previstos no artigo 13 e nos incisos IV a VIII do artigo 15 dêste 

decreto-lei e no artigo 4° da Lei n. 3.244, de 14 de agôsto de 1957; 

II - as partes, pecas, acessórios, ferramentas e utensílios: 
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a) que, em quantidade normal, acompanham o aparêlho, instrumento, máquina ou 

equipamento; 

b) destinados, exclusivamente, na forma do regulamento, ao reparo ou 

manutenção de aparêlho, instrumento, máquina ou equipamento de procedência estrangeira, 

instalado ou em funcionamento no país. 

III - Os casos de importações resultando de concorrência com financiamento 

internacional superior a 15 (quinze) anos, em que tiver sido assegurada a participação da 

indústria nacional com uma margem de proteção não inferior a 15% (quinze por cento) sôbre 

o prêço CIF, pôrto de desembarque brasileiro, de equipamento estrangeiro oferecido de 

acôrdo com as normas que regulam a matéria. 

IV (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.433, de 1988). 

a) (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.433, de 1988). 

b) (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.433, de 1988). 

V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais, desde que 

os beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 

29.12.2003) 

 

Art. 18 - O Conselho de Política Aduaneira formulará critérios, gerais ou 

específicos, para julgamento da similaridade, à vista das condições de oferta do produto 

nacional, e observadas as seguintes normas básicas:  (Vide Decreto-lei nº 2.433, de 1988) 

I - Preço não superior ao custo de importação em cruzeiros do similar estrangeiro, 

calculado com base no preço normal, acrescido dos tributos que incidem sôbre a importação, 

e de outros encargos de efetivo equivalente; 

II - prazo de entrega normal ou corrente para o mesmo tipo de mercadoria; 

III - qualidade equivalente e especificações adequadas. 

 

§ 1º Ao formular critérios de similaridade, o Conselho de Política Aduaneira 

considerará a orientação de órgãos governamentais incumbidos da política relativa a produtos 

ou a setores de produção. 

§ 2° Quando se tratar de projeto de interêsse econômico fundamental, financiado 

por entidade internacional de crédito, poderão ser consideradas, para efeito de aplicação do 

disposto nêste artigo, as condições especiais que regularem a participação da indústria 

nacional no fornecimento de bens. 

§ 3º Não será aplicável o conceito de similaridade quando importar em 

fracionamento de peça ou máquina, com prejuízo da garantia de bom funcionamento ou com 

retardamento substancial no prazo de entrega ou montagem. 

 

Art.19 - A apuração da similaridade deverá ser feita pelo Conselho de Política 

Aduaneira, diretamente ou em colaboração com outros órgãos governamentais ou entidades 

de classe, antes da importação. 

Parágrafo único. Os critérios de similaridade fixados na forma estabelecida neste 

Decreto-Lei e seu regulamento serão observados pela Carteira de Comércio Exterior, quando 

do exame dos pedidos de importação. 

 

Art.20 - Independem de apuração, para serem considerados similares, os produtos 

naturais ou com beneficiamento primário, as matérias-primas e os bens de consumo, de 

notória produção no país. 
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Art.21 - No caso das disposições da Tarifa Aduaneira que condicionam a 

incidência do imposto ou o nível de alíquota à exigência de similar registrado, o Conselho de 

Política Aduaneira publicará a relação dos produtos com similar nacional. 

 

CAPÍTULO IV - 

CÁLCULO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 

 

Art.22 - O imposto será calculado pela aplicação, das alíquotas previstas na Tarifa 

Aduaneira, sobre a base de cálculo definida no Capítulo II deste título. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
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§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
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CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
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anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.295, de 2011, de autoria do Deputado 

Edmar Arruda, busca essencialmente estabelecer a isenção do Imposto de 

Importação a todos os artigos sem similar nacional destinados à prática de esportes 

olímpicos. 
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Ademais, dispõe que o exame de similaridade será efetuado 

em conformidade com o estabelecido nos arts. 17 a 21 do Decreto-Lei nº 37, de 

1966, que por sua vez dispõe sobre o Imposto de Importação, reorganiza os serviços 

aduaneiros e dá outras providências. 

A proposição também estabelece, em seu art. 2º, que o Poder 

Executivo estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas públicas 

decorrente de isenções de natureza tributária de que trata o art. 165, § 6º da 

Constituição Federal, e que acompanhará o projeto de lei orçamentária. 

Por fim, o art. 3º estabelece que a Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, embora produza afeitos apenas a partir do primeiro dia do 

exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 2º da 

proposição. 

De acordo com a justificação do autor do PL nº 1.295, de 2011, 

a proximidade da realização dos Jogos Olímpicos de 2016 no Rio de Janeiro impõe 

a implementação de um benefício fiscal que contemple a importação de artigos 

destinados à prática dos esportes olímpicos, de forma a viabilizar um melhor 

desempenho de nossos atletas. Nesse sentido, o objetivo do projeto é viabilizar a 

aquisição de materiais esportivos de alta qualidade, sem similar nacional, por nossos 

atletas, de maneira que disponham de equipamentos idênticos aos dos concorrentes 

estrangeiros. 

Posteriormente, foi apensado ao projeto o PL nº 1.706, de 

2011, de autoria do Deputado Luiz Nishimori, que trata do mesmo tema. Essa 

proposição estabelece, em seu art. 1º, que ficam isentos do Imposto de Importação 

todos os produtos sem similar nacional destinados à Copa do Mundo, às Olimpíadas 

e aos esportistas amadores, sendo que o exame de similaridade será efetuado em 

conformidade com o estabelecido nos arts. 17 a 21 do Decreto-Lei nº 37, de 1966. 

Por sua vez, os arts. 2º e 3º da proposição são idênticos aos do PL nº 1.295, de 

2011. 

O autor do PL nº 1.706, de 2011, destaca na justificação que a 

proximidade da realização da Copa do Mundo de 2014 e da Olimpíada de 2016 

impõe a implementação de um benefício fiscal que contemple a importação de 

produtos sem similar nacional destinados tanto à prática do futebol como dos 

esportes olímpicos, destacando que a inclusão dos esportistas amadores como 

beneficiários da isenção deve-se ao fato de que o estímulo às práticas esportivas 

deve ser fomentado desde as bases, de forma a viabilizar a formação de atletas 

profissionais. 
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A proposição tramita em regime ordinário pelas Comissões de 

Turismo e Desporto; de Finanças e Tributação; e de Constituição, Justiça e de 

Cidadania. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em análise trata de tema de grande relevância 

para o esporte nacional, sobretudo neste momento de proximidade com a realização 

da Copa do Mundo de 2014 no Brasil e dos Jogos Olímpicos de 2016 no Rio de 

Janeiro. 

Assim, o Projeto de Lei nº 1.295, de 2011, busca estabelecer a 

isenção do Imposto de Importação a todos os artigos sem similar nacional 

destinados à prática de esportes olímpicos. 

Por sua vez, o Projeto de Lei nº 1.706, de 2011, apensado a 

essa proposição em julho de 2011, estabelece que a referida isenção seja 

direcionada tanto aos artigos destinados à prática do futebol como aos esportes 

olímpicos, e destaca que a isenção seja destinada também aos esportistas 

amadores. 

Apesar da louvável motivação do autor do PL nº 1.706, de 

2011, deve ser observado que o futebol é também um esporte olímpico, de forma 

que está assim contemplado pelas disposições do PL nº 1.295, de 2011.  

Ademais, entendemos que o PL nº 1.295, ao estabelecer que a 

referida isenção é aplicada aos artigos destinados à prática de esportes olímpicos, já 

beneficia os esportistas amadores. Em outras palavras, consideramos que é 

suficiente estabelecer que a isenção seja direcionada a produtos, sem que seja 

necessário identificar os adquirentes dos produtos que farão jus às isenções. 

Não obstante, é oportuno ressaltar que ambos os projetos são 

meritórios, uma vez que buscam desonerar os artigos utilizados na prática 

desportiva do futebol e dos demais esportes olímpicos. 

A propósito, consideramos que os referidos projetos de lei são 

de grande relevância para os esportistas profissionais e amadores, pois contribuem 

para a viabilização da aquisição de materiais de alta qualidade, de forma a dotar 

nossos atletas profissionais e amadores com equipamentos modernos e 

tecnologicamente avançados que possibilitem uma maior competitividade nas provas 

esportivas. 
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É importante também destacar que as proposições ora 

analisadas são responsáveis, pois preveem que a isenção apenas será aplicável aos 

equipamentos sem similar nacional, protegendo assim a indústria nacional, sendo 

que o exame de similaridade observará os procedimentos estabelecidos na 

legislação em vigor. 

Consideramos ainda que os requisitos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal são atendidos, uma vez que a renúncia fiscal 

correspondente não apenas será estimada, mas terá também seus efeitos incluídos 

no demonstrativo que acompanha o projeto de lei orçamentária e que apresenta o 

efeito das isenções tributárias sobre as receitas e despesas públicas. Este é, a 

propósito, um requisito que tanto o PL nº 1.295/11 como o 1.076/11 estabelecem 

para que ocorra a entrada em vigor de suas disposições. 

Feitas essas considerações, entendemos que a proposição 

pode ser aprimorada em aspectos pontuais. Primeiramente, entendemos que a 

isenção deve ser estabelecida não apenas para os artigos destinados à prática de 

futebol e de outros esportes olímpicos, mas também às atividades de treinamento 

para a prática desses esportes. Ocorre que, na atividade de treinamento, pode ser 

necessária a utilização de artigos que não são utilizados na realização das 

competições propriamente ditas. 

Adicionalmente, a proposição deve deixar claro que a isenção 

deve ser destinada, de forma mais abrangente, tanto a artigos como também a 

equipamentos utilizados na prática desportiva olímpica que não tenham similar 

nacional. Refiro-me aqui à importância da utilização de equipamentos adequados na 

atividade de preparação do atleta, e não apenas a artigos esportivos, que podem ser 

considerados como meros itens de uso pessoal do atleta. 

Além desses aspectos, consideramos que, havendo a 

inexistência de similar nacional, não seria adequada a incidência de impostos 

federais eminentemente regulatórios sobre esses bens. De fato, ao lado do Imposto 

de Importação, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI é um dos principais 

impostos regulatórios, que têm por fim não a arrecadação propriamente dita, mas 

sim a ordenação da economia.  

Desta forma, julgamos ser adequado e importante que a 

isenção também seja estendida ao IPI. A esse respeito, pode-se inclusive mencionar 

que o próprio Decreto-Lei nº 37, de 1966, que dispõe sobre o imposto de importação 

e os serviços aduaneiros, estabelece, em seu art. 10, acerca de isenções diversas, 

que “a isenção do imposto de importação prevista neste capítulo implica na isenção 

do imposto sobre produtos industrializados”, o que indica a razoabilidade da 

extensão da isenção também ao IPI no âmbito do substitutivo que ora 

apresentamos. 
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Por fim, no que se refere à Lei de Responsabilidade Fiscal, 

entendemos não ser necessária a menção a seu art. 17, que trata das despesas 

obrigatórias de caráter continuado. Afinal, no presente caso, não há geração de 

despesa, mas tão somente renúncia de receita tributária. 

Em suma, consideramos que o tema tratado pelos projetos de 

lei em análise é, de fato, de grande relevância para os atletas brasileiros, que muitas 

vezes enfrentam dificuldades expressivas no acesso a artigos e equipamentos 

compatíveis com a prática esportiva de alto rendimento. 

Assim, ante o exposto, voto pela aprovação dos Projetos de 

Lei nº 1.295, de 2011, e nº 1.706, de 2011, na forma do substitutivo que ora 

apresentamos. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2011. 

Deputado ACELINO POPÓ - PRB/BA 

RELATOR 
 

 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI NOS 1.295, DE 2011, E  
Nº 1.706, DE 2011 

   Dispõe sobre a isenção do Imposto 
de Importação e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados sobre a importação de 
artigos e equipamentos sem similar nacional 
destinados à prática de futebol e outros 
esportes olímpicos e ao treinamento para a 
realização dessas atividades esportivas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a isenção do Imposto de 

Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados sobre a importação de 

artigos e equipamentos sem similar nacional destinados à prática de futebol e outros 

esportes olímpicos e ao treinamento para a realização dessas atividades esportivas. 

Art. 2º Ficam isentos do Imposto de Importação e do Imposto 

sobre Produtos Industrializados todos os artigos e equipamentos sem similar 

nacional destinados à prática de futebol e de outros esportes olímpicos, bem como 

ao treinamento para a prática desses esportes, observadas as disposições dos 

artigos 17 a 21 do Decreto Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, no que se refere 

ao exame de similaridade. 
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Art. 3º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 3º. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2011. 

Deputado ACELINO POPÓ - PRB/BA 

RELATOR 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Turismo e Desporto, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 1.295/2011, e do PL 1706/2011, 
apensado, na forma do substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Acelino Popó. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jonas Donizette - Presidente, Romário, Valadares Filho e Renan 
Filho - Vice-Presidentes, Acelino Popó, Afonso Hamm, André Figueiredo, Benjamin 
Maranhão, Carlos Eduardo Cadoca, Danrlei de Deus Hinterholz, Fábio Faria, Jô 
Moraes, José Airton, Luci Choinacki, Otavio Leite, Renzo Braz, Rubens Bueno, 
Fábio Souto e Ruy Carneiro. 

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 2011.     

                                    

Deputado JONAS DONIZETTE 
Presidente 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.295, de 2011, do nobre Deputado Edmar Arruda, 
concede isenção do Imposto de Importação aos artigos destinados à prática de 
esportes olímpicos sem similar nacional.  

Dispõe, ainda, o projeto que, com vistas ao atendimento do disposto no 
inciso II, do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 10, de 4 de maio de 
2000, caberá ao Poder Executivo estimar o montante da renúncia fiscal decorrente 
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da aprovação do projeto, bem como incluí-la no demonstrativo a que se refere o § 
6º, do art. 165, da Constituição Federal que acompanhará o projeto de lei 
orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da 
publicação da Lei.  

Em apenso, encontra-se o Projeto de Lei nº 1.706/2011, de autoria do 
Deputado Luiz Nishimori, o qual isenta produtos , sem similar nacional, destinados à 
Copa do Mundo, às Olimpíadas e aos esportistas armadores. 

O Projeto foi aprovado pela Comissão de Turismo e Desporto - CTD, nos 
termos do Substitutivo, o qual amplia o benefício, passando a atribuir isenção do 
imposto de importação e do imposto sobre produtos industrializados para artigos e 
equipamentos importados, sem similar nacional, destinados à prática de futebol e 
outros esportes olímpicos e ao treinamento para  a realização dessas atividades 
esportivas. 

O feito vem a esta Comissão, na forma do Regimento, para verificação de 
sua compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, previamente ao seu 
mérito, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

2. VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente, apreciar a 
proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 
de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de Norma Interna da 
Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame 
de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 
29 de maio de 1996.  

A Lei Complementar nº 101/2000, Lei de Reponsabilidade Fiscal – LRF, em 
seu art. 14, exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar a produção de seus efeitos 
e nos dois seguintes, assim como o atendimento de pelo menos uma de duas 
condições alternativas, a seguir reproduzidas. 

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma das seguintes condições: 

   I – demonstração pelo proponente de que a renúncia 
foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 
forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

   II – estar acompanhada de medidas de compensação, 
no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 
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proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 
benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição 
contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.” (grifo é 
nosso) 

Na mesma esteira, a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2013 (Lei nº 12.708, 
de 17 de agosto de 2012), em seus arts. 90 e 91, condiciona a aprovação de 
proposições legislativas, sob a forma de projetos de lei ou medidas provisórias, que 
instituam ou alterem tributo, à apresentação de estimativas desses efeitos, 
elaboradas ou homologadas por órgão da União, para cada um dos exercícios 
compreendidos no período de 2013 a 2015, detalhando a memória de cálculo 
respectiva e correspondente compensação, nos termos das disposições 
constitucionais e legais que regem a matéria. Adicionalmente, estabelece que as 
proposições legislativas que concedam ou ampliem incentivo ou benefício de 
natureza tributária, financeira, creditícia ou patrimonial deverão conter cláusula de 
vigência de no máximo 5 anos, sendo facultada sua compensação mediante o 
cancelamento de despesas em valor equivalente. 

Ainda em seu art. 90, a LDO 2013 destaca que a remissão à futura 
legislação, o parcelamento ou a postergação para exercícios futuros do impacto 
orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e correspondente 
compensação, o que torna insuficiente o disposto no art. 3o do Substitutivo aprovado 
CTD e no art. 2o dos projetos de lei nos. 1.295, de 2011, e 1.706, de 2011. 

Assim, conforme o art. 14 da LRF e o art. 90 da LDO para 2013, a 
proposição que acarrete qualquer diminuição de receita só poderá ser aprovada se 
tal redução for estimada e necessariamente compensada. 

No entanto, a concessão de isenção do imposto de importação e do imposto 
sobre produtos industrializados nas condições estipuladas nos projetos em exame e 
no Substitutivo aprovado na Comissão de Turismo e Desporto implica evidente 
redução de arrecadação desses impostos, que deve ser, em qualquer hipótese, 
estimada e compensada, o que não foi atendida pelas proposições ora em análise. 
Também não foi apresentado termo de vigência com prazo não superior a cinco 
anos.  

Em que pese os nobres propósitos dos autores, os Projetos não se 
apresentam em conformidade com os preceitos orçamentários e financeiros acima 
apontados e não podem ser considerados adequados e compatíveis sob a ótica 
mais restrita da adequação orçamentária e financeira em vigor. 
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Ademais, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito na Comissão 
de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – 
CFT. 

 

Pelo exposto, voto pela INADEQUAÇÃO E INCOMPATIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PPRROOJJEETTOO  DDEE  LLEEII  NNºº  11..229955,,  DDEE  22001111,,  DDOO  

PPRROOJJEETTOO  DDEE  LLEEII  NNºº  11..770066,,  DDEE  22001111,,  EE  DDOO  SSUUBBSSTTIITTUUTTIIVVOO  AAPPRROOVVAADDOO  NNAA  

CCOOMMIISSSSÃÃOO  DDEE  TTUURRIISSMMOO  EE  DDEESSPPOORRTTOO,,  ficando assim prejudicada a apreciação 
dos respectivos méritos. 

 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2013. 
 
 

DDeeppuuttaaddoo  JJooããoo  MMaaggaallhhããeess  

RReellaattoorr  

  

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 1.295/2011, do PL nº 1.706/11, apensado, e do 
Substitutivo da Comissão de Turismo e Desporto, nos termos do parecer do relator, 
Deputado João Magalhães.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho - Vice-Presidente, Afonso Florence, 
Akira Otsubo, Alexandre Leite, Amauri Teixeira, Cláudio Puty, Dr. Ubiali, Erika Kokay, 
Guilherme Campos, Jerônimo Goergen, João Dado, José Humberto, José Priante, Júlio 
Cesar, Lucio Vieira Lima, Manoel Junior, Mendonça Filho, Pedro Eugênio, Pedro Novais, 
Silas Brasileiro, Vaz de Lima, Andre Moura, Cleber Verde, João Maia e Marcos Rogério.  

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2013. 

Deputado ASSIS CARVALHO 
1º Vice-Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 


